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DECRETO N.o 160 

Altera. oart, 1° do Decreto, n° 150., de 

O PREfEtTO 111NiCtPAL DE UVUARAMA, ESTADO DO PARANÁ; 

no uso de suas atribuiçõas legais, 

DECRETA: 

Art, 1° 	.,aTtigo 1°, do 'Decreto .n°: 150, de 	19. 

08.83, passa a vigorar' couta seguinte radaçaoz 

"Art. 1° 	FiCa..esrabelacido o preço 

de Cr$ . 42,610.,00 (quarenta - e dois mil, 

seiscentas e dez cruzetros).a ser co 

brado das , usuárlbs., pelos serviços de 

construçao por unidade de 	carneiro, 

tamanho adulto e Cr$ 31.600,00 	(trin 

ta :e. um nirl a se"iscentos 	cruzeiros), 

tamanho infantil." 

Art, 2? - - Revogan-sa. as disposiç'Ses em contrãrio.' 

• EDUrC.10 DA PREfEtTURA 1U ICIPAL DE UMUARAMA, ES 

TADO DO PARANÁ, aos 22 de setembro de 1983 

g91W7e,7-R:(-= 	RODRi 	LADO S11750 
Prefeito Munièipal 	Secret rio Geral 
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